Foi elaborado um conjunto de diretrizes para orientar os médicos que realizam técnicas de
reproducdo assistida. Essas regras constam da Resolu¢cdo do Conselho Federal de Medicina n°
1.358/92 publicada em 11 de novembro de 1992. E importante frisar que estas normas ndo tém o
carater de Lei, e sim orientacdes éticas que contam com 0 apoio do 6érgdo maximo representativo
dos médicos que é o CFM.

Resolugdo CFM n° 1.358/92

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuicbes que lhe confere a Lei n°® 3.268, de 30
de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958 e,

Considerando a importancia da infertiidade humana como um problema de salde, com
implicacdes médicas e psicoldgicas, e a legitimidade do anseio de supera-la;

Considerando que o avanco do conhecimento cientifico ja permite solucionar varios dos casos
de infertilidade humana,;

Considerando que as técnicas de Reproducdo Assistida tém possibilitado a procriagdo em
diversas circunstancias em que isto ndo era possivel pelos procedimentos tradicionais;

Considerando a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com 0s principios da ética
médica;

Considerando, finalmente, o que ficou decidido na Sessdo Plenaria do Conselho Federal de
Medicina realizada em 11 de novembro de 1992;

RESOLVE:

Art.1° - Adotar as Normas Eticas para a Utilizagdo das Técnicas de Reproducdo Assistida
anexas a presente Resolucao, como dispositivo ontoldgico a ser seguido pelos médicos.

Art. 2° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacdo.

Sao Paulo, 11 de novembro de 1992.

Ivan de Moura Fé/Presidente Hércules Sidnei Pires Liberal/Secretario Geral

| - Principios Gerais.

1 - As Técnicas de Reproducdo Assistida (RA) tém o papel de auxiliar na resolucdo dos
problemas de infertilidade humana, facilitando o processo de procriacdo quando outras terapéuticas
tenham sido ineficazes ou ineficientes para a solucdo da situacdo atual de infertilidade.

2 - As Técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva de sucesso e
nao se incorra em risco grave de saude para a paciente ou o possivel descendente.

3 - O consentimento informado sera obrigatério e extensivo aos pacientes inférteis e doadores.
Os aspectos médicos envolvendo todas as circunstancias da aplicacdo de uma técnica de RA seréo
detalhadamente expostos, assim como os resultados ja obtidos naquela unidade de tratamento com
a técnica proposta. As informac6es devem também atingir dados de carater biolégico, juridico, ético e
econdmico. O documento de consentimento informado serd em formulério especial, e estara
completo com a concordancia, por escrito, da paciente ou do casal infértil.

4 - As técnicas de RA ndo devem ser aplicadas com a intencdo de selecionar 0 sexo ou
qualquer outra caracteristica biolégica do futuro filho, exceto quando se trate de evitar doencas
ligadas ao sexo do filho que venha a nascer.



5 - E proibida a fecundacdo de o6citos humanos, com qualquer outra finalidade que n&o seja a
procriacdo humana.

6 - O numero ideal de odcitos e pré-embrides a serem transferidos para a receptora ndo deve
ser superior a quatro, com o intuito de ndo aumentar os riscos ja existentes de multiparidade.

7 - Em caso de gravidez multipla, decorrente do uso de técnicas de RA, € proibida a utilizacao
de procedimentos que visem a reducdo embrionaria.

Il - Usuarios das Técnicas de RA.

1 - Toda mulher, capaz nos termos da Lei, que tenha solicitado e cuja indicacdo ndo se afaste
dos limites desta Resolucdo, pode ser receptora das técnicas de RA, desde que tenha concordado
de maneira livre e consciente em documento de consentimento informado.

2 - Estando casada ou em unido estavel, serd necessaria a aprovacdo do codnjuge ou
companheiro, apos processo semelhante de consentimento informado.

lIl - Referente as clinicas, centros ou servigos que aplicam técnicas de RA.

As clinicas, centros ou servigcos que aplicam técnicas de RA séo responsaveis pelo controle de
doencas infecto-contagiosas, coleta, manuseio, conservacao, distribuicdo e transferéncia de material
biolégico humano para a usuaria de técnicas de RA, devendo apresentar como requisitos minimos:

1 - Um responsével por todos os procedimentos médicos e laboratoriais executados, que sera,
obrigatoriamente, um médico.

2 - Um registro permanente (obtido através de informagfes observadas ou relatadas por fonte
competente) das gestagdes, nascimentos e malformagdes de fetos ou recém-nascidos, provenientes
das diferentes técnicas de RA aplicadas na unidade em apreco, bem como dos procedimentos
laboratoriais na manipulagdo de gametas e pré-embrides.

3 - Um registro permanente das provas diagnésticas a que é submetido o material biolégico
humano que sera transferido aos usuarios das técnicas de RA, com a finalidade precipua de evitar a
transmisséo de doencas.

IV - Doagdo de gametas ou pré-embrides

1 - A doacao nunca tera carater lucrativo ou comercial.

2 - Os doadores nao devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa.

3 - Obrigatoriamente sera mantido o sigilo sobre a identidade dos doadores de gametas e pré-
embrides, assim como dos receptores. Em situagdes especiais, as informagfes sobre doadores, por
motivacdo meédica, podem ser fornecidas exclusivamente para médicos, resguardando-se a
identidade civil do doador.

4 - As clinicas, centros ou servicos que empregam a doagdo devem manter, de forma
permanente, um registro de dados clinicos de carater geral, caracteristicas fenotipicas e uma
amostra de material celular dos doadores.

5 - Na regido de localizacdo da unidade, o registro das gestacdes evitara que um doador tenha
produzido mais que 2 (duas) gestacoes, de sexos diferentes, numa area de um milh&o de habitantes.

6 - A escolha de doadores é de responsabilidade da unidade. Dentro do possivel devera garantir
gue o doador tenha a maior semelhanca fenotipica e imunolégica e a maxima possibilidade de
compatibilidade com a receptora.

7 - Nao serd permitido ao médico responsavel pelas clinicas, unidades ou servigos, nem aos
integrantes da equipe multidisciplinar que nelas prestam servicos, participarem como doadores nos
programas de RA.

V - Criopreservacado de gametas ou pré-embrides.



1 - As clinicas, centros ou servicos podem criopreservar espermatozdides, Ovulos e pré-
embrides.

2 - O numero total de pré-embrides produzidos em laboratério serd comunicado aos pacientes,
para que se decida quantos pré- embribes serdo transferidos a fresco, devendo o excedente ser
criopreservados, ndo podendo ser descartado ou destruido.

3 - No momento da criopreservagcdo, os cOnjuges ou companheiros devem expressar sua
vontade, por escrito, quanto ao destino que sera dado aos pré-embrides criopreservados, em caso
de divorcio, doencas graves ou de falecimento de um deles ou de ambos, e quando desejam doa-los.

VI - Diagnéstico e tratamento de pré-embrides.

As técnicas de RA também podem ser utilizadas na preservacdo e tratamento de doencas
genéticas ou hereditarias, quando perfeitamente indicadas e com suficientes garantias de diagnostico
terapéutico.

1 - Toda intervencéo sobre pré-embrides "in-vitro", com fins diagndsticos, ndo podera ter outra
finalidade que a avaliagdo de sua viabilidade ou deteccao de doencas hereditarias, sendo obrigatério
0 consentimento informado do casal.

2 - Toda intervencdo com fins terapéuticos sobre pré-embries "in-vitro", ndo terd outra
finalidade que tratar uma doenga ou impedir sua transmissdo, com garantias reais de sucesso, sendo
obrigatério o consentimento informado do casal.

3 - O tempo maximo de desenvolvimento de pré-embrides "in-vitro" sera de 14 dias.

VII - Sobre a gestacédo de substituicdo (doagdo temporaria de utero).

As clinicas, centros ou servi¢os de reprodugdo humana podem usar técnicas de RA para criarem
a situacao identificada como gestacédo de substituicdo, desde que exista um problema médico que
impeca ou contra-indique a gestacéo na doadora genética.

1 - As doadoras temporéarias do Utero devem pertencer a familia da doadora genética, num
parentesco até o segundo grau, sendo os demais casos sujeitos a autorizagdo do Conselho Regional
de Medicina.

2 - A doagdo temporaria do utero ndo podera ter carater lucrativo ou comercial.



